
AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 2024133 - ES (2022/0017170-7)

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
AGRAVANTE : AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
AGRAVADO : TRANSPORTADORA JOLIVAN LTDA
ADVOGADOS : RICARDO BARROS BRUM - ES008793

RODOLFO SANTOS SILVESTRE - ES011810
CAIO VINÍCIUS KUSTER CUNHA - ES011259
FELIPE DA SILVA LIMA - ES021950

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. DIREITO ADMINISTRATIVO 
SANCIONADOR. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS 
BENÉFICA. POSSIBILIDADE. ART. 5º, XL, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 
PRINCÍPIO DO DIREITO SANCIONATÓRIO.  ARGUMENTOS INSUFICIENTES 
PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 
1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO.
I – Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 
09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento 
jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015.
II – O art. 5º, XL, da Constituição da República prevê a possibilidade de retroatividade 
da lei penal, sendo cabível extrair-se do dispositivo constitucional princípio implícito do 
Direito Sancionatório, segundo o qual a lei mais benéfica retroage no caso de sanções 
menos graves, como a administrativa. Precedentes.
III – A Agravante não apresenta, no agravo, argumentos suficientes para desconstituir a 
decisão recorrida.
IV – Em regra, descabe a imposição da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de 
Processo Civil de 2015 em razão do mero desprovimento do Agravo Interno em 
votação unânime, sendo necessária a configuração da manifesta inadmissibilidade ou 
improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o que não ocorreu no caso.
V – Agravo Interno improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em 
sessão virtual de 07/03/2023 a 13/03/2023, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Gurgel de Faria e 
Paulo Sérgio Domingues votaram com a Sra. Ministra Relatora.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Benedito Gonçalves.
 

Brasília, 13 de março de 2023.



REGINA HELENA COSTA 
Relatora
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. DIREITO ADMINISTRATIVO 
SANCIONADOR. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS 
BENÉFICA. POSSIBILIDADE. ART. 5º, XL, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 
PRINCÍPIO DO DIREITO SANCIONATÓRIO.  ARGUMENTOS INSUFICIENTES 
PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 
1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO.
I – Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 
09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento 
jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015.
II – O art. 5º, XL, da Constituição da República prevê a possibilidade de retroatividade 
da lei penal, sendo cabível extrair-se do dispositivo constitucional princípio implícito do 
Direito Sancionatório, segundo o qual a lei mais benéfica retroage no caso de sanções 
menos graves, como a administrativa. Precedentes.
III – A Agravante não apresenta, no agravo, argumentos suficientes para desconstituir a 
decisão recorrida.
IV – Em regra, descabe a imposição da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de 
Processo Civil de 2015 em razão do mero desprovimento do Agravo Interno em 
votação unânime, sendo necessária a configuração da manifesta inadmissibilidade ou 
improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o que não ocorreu no caso.
V – Agravo Interno improvido.

RELATÓRIO

            A EXCELENTÍSSIMA SENHORA MINISTRA REGINA HELENA COSTA 
(Relatora):

 
Trata-se de Agravo Interno interposto contra a decisão que negou 

provimento ao Recurso Especial, fundamentada retroatividade da lei mais benéfica em 
matéria de Direito Administrativo Sancionador.

Sustenta o Agravante, em  síntese, que (fl. 560e):
 
A irretroatividade da lei, no resguardo do texto constitucional que determina 



respeito ao ato jurídico perfeito, é a regra geral. A exceção é a 
retroatividade, que requer manifestação expressa do legislador e deve 
sempre ser interpretada restritivamente. Com efeito, a regra geral a ser 
observada em matéria administrativa é a irretroatividade da norma. Um auto 
de infração lavrado conforme a legislação da época dos fatos permanece 
em sua integridade como ato jurídico perfeito, salvo se o legislador dispuser 
expressamente de forma diversa. A penalidade aplicada em decorrência do 
regular exercício do Poder de Polícia da Administração, com base na 
legislação vigente à época em que a conduta foi praticada deve, em regra, 
ser mantida. Houve um ilício administrativo e esse foi regularmente punido 
mediante regular processo administrativo. Deve-se atentar, ademais, que a 
aplicação cega do princípio de retroatividade da lei penal às penalidades 
administrativas, nos moldes decidido pela Corte Regional, levaria a 
situações jurídicas insustentáveis.
 
Por fim, requer o provimento do recurso, a fim de que seja reformada a 

decisão impugnada ou, alternativamente, sua submissão ao pronunciamento do 
colegiado.

Impugnação às fls. 572/576e.
É o relatório. 

 
 

VOTO

            A EXCELENTÍSSIMA SENHORA MINISTRA REGINA HELENA COSTA 
(Relatora):

 
Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação 
do provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 
Processo Civil de 2015.

Não assiste razão à Agravante, porquanto os argumentos apresentados são 
insuficientes para desconstituir a decisão impugnada.

O tribunal de origem decidiu sobre a (ir)retroatividade da norma 
sancionatória mais benéfica nos seguintes termos (fl. 353e):

 
Portanto, no entendimento atual da Corte Superior, a norma penal mais 
benéfica retroage para beneficiar o infrator, mesmo nos casos em que a 
sanção aplicada tenha natureza administrativa. Por este motivo, afigura-se 
possível a redução do valor da multa administrativa aplicada quando 
houvera superveniência de norma que comine penalidade mais benéfica 
para a infração em questão.

 
Constato, portanto, ser possível extrair do art. 5º, XL, da Constituição da 

República princípio implícito do Direito Sancionatório, qual seja: a lei mais benéfica 
retroage. Isso porque, se até no caso de sanção penal, que é a mais grave das 
punições, a Lei Maior determina a retroação da lei mais benéfica, com razão é cabível a 



retroatividade da lei no caso de sanções menos graves, como a administrativa.
Nessa linha:
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE.MULTA 
ADMINISTRATIVA. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA. 
POSSIBILIDADE. ART. 5º, XL, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 
PRINCÍPIO DO DIREITO SANCIONATÓRIO. ARGUMENTOS 
INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. 
HONORÁRIOS RECURSAIS. NÃO CABIMENTO. APLICAÇÃO DE 
MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 
DESCABIMENTO.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 
09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 
provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de 
Processo Civil de 2015.
II - O art. 5º, XL, da Constituição da República prevê a possibilidade de 
retroatividade da lei penal, sendo cabível extrair-se do dispositivo 
constitucional princípio implícito do Direito Sancionatório, segundo o qual a 
lei mais benéfica retroage no caso de sanções menos graves, como a 
administrativa. Precedente.
III - Não apresentação de argumentos suficientes para desconstituir a 
decisão recorrida.
IV - Honorários recursais. Não cabimento. V - Em regra, descabe a 
imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil 
de 2015, em razão do mero improvimento do Agravo Interno em votação 
unânime, sendo necessária a configuração da manifesta inadmissibilidade 
ou improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o que não ocorreu 
no caso.
VI - Agravo Interno improvido.
(AgInt no REsp n. 1.602.122/RS, relatora Ministra Regina Helena Costa, 
Primeira Turma, julgado em 7/8/2018, DJe de 14/8/2018.)
 
ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. PODER DE POLÍCIA. SUNAB. 
MULTA ADMINISTRATIVA. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA. 
POSSIBILIDADE. ART. 5º, XL, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 
PRINCÍPIO DO DIREITO SANCIONATÓRIO. AFASTADA A APLICAÇÃO 
DA MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.
I. O art. 5º, XL, da Constituição da República prevê a possibilidade de 
retroatividade da lei penal, sendo cabível extrair-se do dispositivo 
constitucional princípio implícito do Direito Sancionatório, segundo o qual a 
lei mais benéfica retroage.
Precedente.
II. Afastado o fundamento da aplicação analógica do art. 106 do Código 
Tributário Nacional, bem como a multa aplicada com base no art. 538, 
parágrafo único, do Código de Processo Civil.
III. Recurso especial parcialmente provido.
(REsp n. 1.153.083/MT, relator Ministro Sérgio Kukina, relatora para 
acórdão Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, julgado em 
6/11/2014, DJe de 19/11/2014.)
 
AÇÃO RESCISÓRIA. DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO 
ESTADUAL. DEMISSÃO. ABANDONO DE CARGO PÚBLICO. PEDIDO 
DE REVISÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. ART. 1º 
DA LEI 1.508/67, DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. ANISTIA DAS 



FALTAS. PAD ENCONTRADO APÓS O PEDIDO DE REVISÃO DA PENA 
DEMISSIONAL. FATO NOVO. REVISÃO DA PUNIÇÃO. AÇÃO 
RESCISÓRIA JULGADA PROCEDENTE.
1. Na esfera administrativa, as anistias concedidas por normas jurídicas 
devem ter a interpretação mais ampla e benéfica possível, para atingir, de 
maneira adequada, eficaz e completa, os direitos do Servidor Público que 
tutela.
2. Os Decretos de anistia, os de indulto, o perdão do ofendido e outros 
benefícios, embora envolvam concessões ou favores e, portanto, se 
enquadrem na figura jurídica de privilégios, não suportam exegese estrita, 
sobretudo se não se interpretam de modo a que venham causar prejuízo. 
Assim se entende, por incumbir ao hermeneuta atribuir à regra positiva o 
sentido que dá maior eficácia à mesma, relativamente ao motivo que a 
ditou, e ao fim colimado, bem como aos princípios seus e da legislação em 
geral (Maximiliano in Hermenêutica e Aplicação do Direito, Forense, Rio de 
Janeiro, 1985, p. 250).
3. No caso, a pena de demissão foi aplicada em 17.04.67 por ter o Servidor 
faltado ao serviço por 30 dias, sendo que a Legislação Estadual vigente à 
época prescrevia tal pena para esses casos.
Entretanto, em 03.11.67 foi editada a Lei 1.508, do Estado do Rio de 
Janeiro, que anistiou as faltas do Servidores Estaduais até o limite de 30 
dias. Tal norma inovou a realidade jurídica até então vigente e alterou o 
patrimônio jurídico do Servidor que, beneficiado pela anistia, não poderia 
mais ter sido alcançado pela pena de demissão.
Considerando o princípios do Direito Sancionador, a novatio legis in mellius 
deve retroagir para favorecer o apenado.
4. Ademais, a Administração Pública não trouxe aos autos qualquer prova 
que afirme qual o lapso temporal de ausência do Servidor, para confirmar a 
tese da justa demissão. Destarte, continua a se negar à análise do mérito da 
decisão do Processo Disciplinar, fato inadmissível aos olhos da Justiça. Por 
isso, a certidão, que atesta a ausência do Servidor público por não mais de 
30 dias consecutivos do local de trabalho, acostada nos autos do Processo 
Administrativo Disciplinar, encontrado na Repartição Pública após a 
impetração, constitui documento novo, para os fins do art. 485, VII do CPC.
5. Ação Rescisória julgada procedente.
(AR n. 1.304/RJ, relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, relator 
para acórdão Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, julgado 
em 14/5/2008, DJe de 26/8/2008.)
 
 
No que se refere à aplicação do art. 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil 

de 2015, a orientação desta Corte é no sentido de que o mero inconformismo com a 
decisão agravada não enseja a imposição da multa, não se tratando de simples 
decorrência lógica do não provimento do recurso em votação unânime, sendo 
necessária a configuração da manifesta inadmissibilidade ou improcedência do 
recurso.

Nessa linha:
 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE 
DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO EMBARGADO. 
JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. ACÓRDÃOS PARADIGMAS. JUÍZO DE 
MÉRITO. INADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. 
NEGADO SEGUIMENTO AOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. MULTA E 



HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS RECURSAIS. AGRAVO REGIMENTAL 
IMPROVIDO.
I. Trata-se de Agravo Regimental ou interno, interposto em 05/05/2016, 
contra decisão publicada em 13/04/2016.
II. De acordo com o art. 546, I, do CPC/73, os Embargos de Divergência 
somente são admissíveis quando os acórdãos cotejados forem proferidos no 
mesmo grau de cognição, ou seja, ambos no juízo de admissibilidade ou no 
juízo de mérito, o que não ocorre, no caso. Incidência da Súmula 315/STJ.
III. Nos termos da jurisprudência desta Corte, "se o acórdão embargado 
decidiu com base na Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça, falta aos 
embargos de divergência o pressuposto básico para a sua admissibilidade, é 
dizer, discrepância entre julgados a respeito da mesma questão jurídica. Se 
o acórdão embargado andou mal, qualificando como questão de fato uma 
questão de direito, o equívoco só poderia ser corrigido no âmbito de 
embargos de declaração pelo próprio órgão que julgou o recurso especial" 
(STJ, AgRg nos EREsp 1.439.639/RS, Rel. Ministro OLINDO MENEZES 
(Desembargador Convocado do TRF/1ª Região), PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 
de 01/12/2015). Em igual sentido: STJ, AgRg nos EAREsp 556.927/RS, Rel. 
Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 18/11/2015; STJ, 
AgRg nos EREsp 1.430.103/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 15/12/2015; ERESP 737.331/RS, Rel. Ministro 
MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 09/11/2015.
IV. O mero inconformismo com a decisão agravada não enseja a necessária 
imposição da multa, prevista no § 4º do art. 1.021 do CPC/2015, quando não 
configurada a manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso, por 
decisão unânime do colegiado.
V. Agravo Regimental improvido.
(AgInt nos EREsp n. 1.311.383/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/09/2016, DJe 27/09/2016 – destaque 
meu).
 
AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO 
ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO CONHECIDO APENAS NO 
CAPÍTULO IMPUGNADO DA DECISÃO AGRAVADA. ART. 1.021, § 1º, DO 
CPC/2015. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA APRECIADOS À LUZ DO 
CPC/73. ACÓRDÃO EMBARGADO QUE NÃO CONHECEU DO RECURSO 
ESPECIAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. PARADIGMAS QUE 
EXAMINARAM O MÉRITO DA DEMANDA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL 
NÃO DEMONSTRADO. REQUERIMENTO DA PARTE AGRAVADA DE 
APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO § 4º DO ART. 1.021 DO 
CPC/2015. AGRAVO INTERNO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA 
EXTENSÃO, IMPROVIDO.
1. Nos termos do art. 1.021, § 1º, do CPC/2015, merece ser conhecido o 
agravo interno tão somente em relação aos capítulos impugnados da 
decisão agravada.
2. Não fica caracterizada a divergência jurisprudencial entre acórdão que 
aplica regra técnica de conhecimento e outro que decide o mérito da 
controvérsia.
3. A aplicação da multa prevista no § 4º do art. 1.021 do CPC/2015 não é 
automática, não se tratando de mera decorrência lógica do não provimento 
do agravo interno em votação unânime. A condenação do agravante ao 
pagamento da aludida multa, a ser analisada em cada caso concreto, em 
decisão fundamentada, pressupõe que o agravo interno mostre-se 
manifestamente inadmissível ou que sua improcedência seja de tal forma 
evidente que a simples interposição do recurso possa ser tida, de plano, 
como abusiva ou protelatória, o que, contudo, não ocorreu na hipótese 



examinada.
4. Agravo interno parcialmente conhecido e, nessa extensão, improvido.
(AgInt nos EREsp n. 1.120.356/RS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 
BELLIZZE, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/08/2016, DJe 29/08/2016 – 
destaque meu).
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ORDINÁRIO 
EM MANDADO DE SEGURANÇA. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. 
IMPETRAÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA 
ORIGINÁRIA. PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO. DENEGAÇÃO. 
INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. DESPROVIMENTO. IMPUGNAÇÃO 
POR VIA DE RECURSO ORDINÁRIO. DESCABIMENTO MANIFESTO. 
HIPÓTESE INADEQUADA. RECORRIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL. 
NÃO CONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. DE APLICAÇÃO DO 
PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. JURISPRUDÊNCIA 
SEDIMENTADA. AGRAVO INTERNO. CARÁTER DE MANIFESTA 
IMPROCEDÊNCIA. COMINAÇÃO DE MULTA.
1. A denegação do mandado de segurança mediante julgamento proferido 
originariamente por Tribunal de Justiça ou por Tribunal Regional Federal 
desafia recurso ordinário, na forma do art. 105, inciso II, alínea "b", da 
Constituição da República.
2. No entanto, quando impetrada a ação de mandado de segurança em 
primeiro grau de jurisdição e instada a competência do Tribunal local apenas 
por via de apelação, o acórdão respectivo desafia recurso especial, 
conforme o disposto no art. 105, inciso III, da Constituição da República.
3. Dessa forma, a interposição do recurso ordinário no lugar do recurso 
especial constitui erro grosseiro e descaracteriza a dúvida objetiva. 
Precedentes.
4. O agravo interno que se volta contra essa compreensão sedimentada na 
jurisprudência e que se esteia em pretensão deduzida contra texto expresso 
de lei enquadra-se como manifestamente improcedente, porque apresenta 
razões sem nenhuma chance de êxito.
5. A multa aludida no art. 1.021, §§ 4.º e 5.º, do CPC/2015, não se aplica em 
qualquer hipótese de inadmissibilidade ou de improcedência, mas apenas 
em situações que se revelam qualificadas como de manifesta inviabilidade 
de conhecimento do agravo interno ou de impossibilidade de acolhimento 
das razões recursais porque inexoravelmente infundadas.
6. Agravo interno não provido, com a condenação do agravante ao 
pagamento de multa de cinco por cento sobre o valor atualizado da causa, e 
razão do reconhecimento do caráter de manifesta improcedência, a 
interposição de qualquer outro recurso ficando condicionada ao depósito 
prévio do valor da multa.
(AgInt no RMS n. 51.042/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 28/03/2017, DJe 03/04/2017 – destaque 
meu).
 
No caso, não obstante o improvimento do Agravo Interno, não resta 

configurada a manifesta inadmissibilidade, razão pela qual deixo de impor a apontada 
multa.

Posto isso, NEGO PROVIMENTO ao recurso.
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TERMO



A PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em sessão virtual de 07/03/2023 a 13/03
/2023, por unanimidade, decidiu negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Sra. Ministra
Relatora.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Gurgel de Faria e Paulo Sérgio
Domingues votaram com a Sra. Ministra Relatora.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Benedito Gonçalves.

 

Brasília, 14 de março de 2023


